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 $3,114.00

教 育 及 青 年 發 展 局

通 告

10/2017

18/2018

UM­N16­L55­2222Z­01

14/2006

2022/2023

recer as eventuais dúvidas relativas aos documentos entregues 
para o presente concurso ou apresentar reclamação quando 
necessário.

Os esclarecimentos respeitantes aos requisitos para a pres­
tação de serviços do presente concurso público devem ser 
solicitados por escrito e apresentados à Secretaria-Geral desta 
DSFSM, até ao dia 28 de Março de 2022.

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 7 de Março de 2022.

A Directora dos Serviços, Kok Fong Mei, superintendente­
-geral alfandegária.

(Custo desta publicação $ 3 114,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Avisos

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), conjugado com 
o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 23.º do Regulamento Ad­
ministrativo n.º 18/2018 (Estatuto do ensino superior) que, por 
meu despacho de 25 de Fevereiro de 2022, foi registado o curso 
do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Ciências 
(Ciências Farmacêuticas e Tecnologia)

Denominação da instituição do ensino superior (e da unida­
de académica, se aplicável): Universidade de Macau — Facul­
dade de Ciências da Saúde

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado

N.º de registo: UM-N16-L55-2222Z-01

Informação básica do curso: 

— Nos termos do disposto na alínea 18) do n.º 1 do artigo 
18.º dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela 
Ordem Executiva n.º 14/2006, o Conselho da Universidade de 
Macau, por deliberações tomadas na sua 5.ª sessão, realizada 
no dia 22 de Junho de 2021, e na sua 2.ª sessão, realizada no 
dia 14 de Dezembro de 2021, aprovou a proposta do Senado, 
no sentido de cr iar o curso de l icenciatura em Ciências 
(Ciências Farmacêuticas e Tecnologia) na Faculdade de Ciências 
da Saúde da Universidade de Macau, e aprovou a organização 
científico-pedagógica e o plano de estudos do respectivo curso.

— A organização científico-pedagógica e o plano de estudos, 
referidos, constam dos Anexos I e II ao presente aviso e dele 
fazem parte integrante.

— A organização científico-pedagógica e o plano de estudos, 
referidos, aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2022/2023.
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––––––––––

附件一

理學士學位（藥物科學及科技）課程

學術與教學編排

10/2017

137.5

附件二

理學士學位（藥物科學及科技）課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 學時* 學分

第一學年

1 180 4

1 " 45 1

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 90 2

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 67.5 1.5

1 " 180 4

1 " 90 2

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 25 de Fevereiro de 2022.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de licenciatura 
em Ciências (Ciências Farmacêuticas e Tecnologia)

1. Designação do grau académico atribuído do curso: Licen­
ciatura em Ciências

2. Área científica: Ciências

3. Major: Ciências Farmacêuticas e Tecnologia

4. Duração normal do curso: Quatro anos lectivos

5. Língua(s) veicular(es): Inglês

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior).

7. Requisitos de graduação: O número de unidades de cré­
dito necessário à conclusão do curso é de 137.5 unidades de 
crédito.

 
ANEXO II

Plano de estudos do curso de licenciatura 
em Ciências (Ciências Farmacêuticas e Tecnologia)

Quadro I

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

1.º Ano lectivo

Física Geral1 Obrigatória 180 4

Experiências de Física1 » 45 1

Introdução à Ciência da 
Computação1 » 135 3

Química Geral1 » 135 3

Experiências de Quími­
ca Geral1 » 90 2

Introdução às Ciências 
Biológicas1 » 135 3

B i o q u í m i c a G e r a l e 
Clínica1 » 135 3

Experiências Bioquími­
cas1 » 67.5 1.5

Química Orgânica1 » 180 4

Experiências de Quími­
ca Orgânica1 » 90 2
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學科單元／科目 種類 學時* 學分

1 45 1

2 " 105 2

2 , 3

3,4

" 270 6

2 " 270 6

第二學年

1 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 67.5 1.5

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 67.5 1.5

1 " 135 3

1 " 90 2

1 " 135 3

1 " 135 3

2 " 45 1

2 , 3

3,4

" 270 6

2 " 135 3

第三學年

1 135 3

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Introdução à Probabili­
dade1 Obrigatória 45 1

Disciplinas da Educação 
Comunitária2 » 105 2

Disciplinas de Línguas e 
Outras Competências2,3 
/Disciplinas Opcionais 
Livres3,4 » 270 6

Disciplinas da Educação 
Holística2 » 270 6

2.º Ano lectivo

Química Física1 Obrigatória 135 3

Ciência da Programação1 » 135 3

Microbiologia Geral e 
Clínica1 » 135 3

Experiências Microbio­
lógicas1 » 67.5 1.5

Fisiologia e Fisiopatolo­
gia1 » 135 3

Anatomia Humana1 » 135 3

Farmacologia1 » 135 3

Experiências de Farma­
cologia1 » 67.5 1.5

Química Analítica1 » 135 3

Experiências de Quími­
ca Analítica1 » 90 2

Química Medicinal1 » 135 3

Bioestatística e Design 
Experimental1 » 135 3

Disciplinas da Educação 
Comunitária2 » 45 1

Disciplinas de Línguas e 
Outras Competências2,3 
/Disciplinas Opcionais 
Livres3,4 » 270 6

Disciplinas da Educação 
Holística2 » 135 3

3.º Ano lectivo

Biofarmácia e Farmaco­
cinética1 Obrigatória 135 3
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學科單元／科目 種類 學時* 學分

1 135 3

1 " 135 3

1 " 67.5 1.5

1 " 135 3

1 " 67.5 1.5

1 " 135 3

1,5 " 135 3

2 , 3

3,4

" 135 3

2 " 540 12

第四學年

 I1 135 3

 II1 " 135 3

1 " 135 3

1,5 " 270 6

2 " 135 3

總學分 137.5

* 15

1. /

95.5

2. 

3. 

4. 

5. 9

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Medicina Chinesa1 Obrigatória 135 3

Farmácia1 » 135 3

Experiências Farmacêu­
ticas1 » 67.5 1.5

Análise Farmacêutica1 » 135 3

Experiências de Análise 
Farmacêutica1 » 67.5 1.5

Gestão Farmacêutica1 » 135 3

Disciplinas Opcionais1,5 » 135 3

Disciplinas de Línguas e 
Outras Competências2,3 
/Disciplinas Opcionais 
Livres3,4 » 135 3

Disciplinas da Educação 
Holística2 » 540 12

4.º Ano lectivo

Projecto de Graduação 
I1 Obrigatória 135 3

Projecto de Graduação 
II1 » 135 3

Toxicologia1 » 135 3

Disciplinas Opcionais1,5 » 270 6

Disciplinas da Educação 
Holística2 » 135 3

Número total de unidades de crédito 137.5

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

Notas:

1. São as unidades curriculares/disciplinas que compõem 
o major do curso. O número total dos créditos das unidades 
curriculares/disciplinas que compõem o major do curso é 95.5 
unidades de crédito.

2. É publicada na página electrónica da Universidade a res­
pectiva lista de disciplinas.

3. São publicados na página electrónica da Universidade os 
requisitos para frequentar as «Disciplinas de Línguas e Outras 
Competências» e as «Disciplinas Opcionais Livres». 

4. Os estudantes podem escolher as unidades curricula­
res/disciplinas ministradas pela faculdade a que pertencem, ou 
por outras unidades académicas da Universidade, para ser as 
«Disciplinas Opcionais Livres».

5. Os estudantes devem escolher as unidades curriculares/dis­
ciplinas optativas do quadro II para obter 9 unidades de crédito.
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表二

學科單元／科目 種類 學時* 學分

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

* 15

 $10,273.00

10/2017

18/2018

UM­A10­L51­1122F­02

14/2006

The Queen’s 

University of Belfast

866

Quadro II

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Materiais Biomédicos Optativa 135 3

Fitoquímica » 135 3

Descoberta e Desenvol­
vimento de Medicamen­
tos » 135 3

Saúde Pública » 135 3

Medicina Translacional » 135 3

Economia e Política Far­
macêuticas » 135 3

Farmacoinformática » 135 3

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

(Custo desta publicação $ 10 273,00)

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), conjugado com 
o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 23.º do Regulamento Ad­
ministrativo n.º 18/2018 (Estatuto do ensino superior) que, por 
meu despacho de 28 de Fevereiro de 2022, foi registado o curso 
do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Ciências 
(Ciências Biomédicas)

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de Macau — Faculdade 
de Ciências da Saúde

N.º de registo: UM-A10-L51-1122F-02

Informação básica do curso:

— A organização científico-pedagógica e o plano de estudos 
em vigor do curso de licenciatura em Ciências (Ciências Bio­
médicas) da Faculdade de Ciências da Saúde da Universidade 
de Macau, encontram-se publicados nos avisos constantes do 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 30, II Série, de 24 de Julho de 2019, e n.º 10, II Série, de 10 
de Março de 2021.

— Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 
36.º dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela 
Ordem Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de 
Macau, na sua 4.ª sessão, realizada no dia 5 de Maio de 2021, 
deliberou criar, em conjunto com a Universidade de Zhejiang 
e The Queen’s University of Belfast, os programas de formação 
conjunta para o curso acima referido, respectivamente.

— A sede da Universidade de Zhejiang situa-se no n.º 866, 
estrada de Yuhangtang, distrito de Xihu, cidade de Hangzhou, 
província de Zhejiang, República Popular da China.


